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CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 

itte,dà 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°. /2016 

DA DENOMINAÇÃO A VIA PÚBLICA 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art.1°. A Rua 10, localizada no bairro Colina Verde II, nesta cidade de 
Guanhães/MG, passa a denominar-se Rua Doutor Francisco Pimenta da 
Rocha. 

Art. 2'. Fica o Executivo Municipal autorizado a providenciar a 
colocação de placa indicativa de denominação no local e a devida 
comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos — ECT, à 
Companhia Energética de Minas Gerais — CEMIG, ao Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto — SAAE, ao serviço de Telecomunicações, aos Cartórios 
de Registros de Imóveis e ao Poder Judiciário. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Guanhães, 12 de agosto de 2016. 

AiVerto Magno Dias 
Vereador 1 
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Cartório do ileglsçrc Civil das Pessoas Naturais 
CIDADE E COMARCA DE GUANHÃES 

JOS2 EGIDIO DE SOUZA, Oficial ' 

CARLOS MAGNO DE - OUZAO "-TJR4S, ãliTtltur -r 
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CERTIFICO que do livro, termos e folhas 

do Cartório a meu cargo consta o assento referente a: 

FRANCISCO PIMENTA DA ROCHA 

do 

falecido 

no 

novecentos 

estado 

de 

natural 

nascido no 

filho 

sexo 
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citadas do registro de ÓBITO 

em  domicílio nesta cidade de Guanhães-Estadd  de Minaã 

reis, na Treves a Dr. Brito, ng' 91 tx x:x:X:x:x:x:x::: 

dia 

e 

civil 

profissão 

de 

dia 

de 

e de dona 

ca usa da morte 

firmada pelo Dr(a) 

Foi informante 

Observações: 

dezoito (18) do mes de julho do ano :x:x:x . . . . . de mil 

noventa e um(1991)  às  17  horas e  30  minutos 

casado com Nair Praxedes da Rocha':x:x:::x:x:x:x:x:x:: 

módico, residente nesta cidade de Gbanhães 

SFío João Evauelista-Estado de Minas Gerais 
• • : .tres (03) do m do ano de 1924 :x:x::x:x es de dezembro 

Francisco Caspoforo da 

Apclira Pimenta ca Rocha :x:x:::x:x:x:x:x:x:x:x:x:x: 

insuficiencia respiratória-insuficiencia renal 

Jamil Manjud Maluf- CRM de Minas Gerais 4471 

Jamil Manjud Maluf :x:x:x:x:x:x:x:x:xsx:x:x:x:x:x:x: 

O extinto deixou !i_áva a sr?.. NAIR PPAV:DES DA ROCHA_ 

Deixou bens 2, J - vcn',ariJ.1v- .:ra eleitor- Não deixou 

rilhos-

O referido é verdade, do que dou f. 

Guanhães, 18 de julho de 1991 

O Oficial ,w,sx 


